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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N º 186/2023

EMENTA:
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META
FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUALE DA LEI Nº
5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -— LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 184.065,69 (CENTO E OITENTA E

QUATRO MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA
DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL —- LOA, DESTINADO A
CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N º 186/2023

EMENTA:
DISPÕE  SOBRE  A  ALTERAÇÃO  DA  META
FINANCEIRA  DA  LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS
ALTERAÇÕES – PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº
5.820/2022  E  SUA  ALTERAÇÃO  –  LEI  DE
DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA  DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO
VALOR DE R$ 184.065,69 (CENTO E OITENTA E
QUATRO  MIL,  SESSENTA  E  CINCO  REAIS  E
SESSENTA E NOVE CENTAVOS) NA ESTRUTURA
DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A
CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: EXECUTIVO 

AUTUAÇÃO

Ao nono dia do mês de agosto do ano de 2023.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 186/2023.

Tangará da Serra, 09 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho para apreciação e
deliberação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES - PLANO PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA
ALTERAÇÃO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — LDO, E ABERTURA
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 184.065,69 (CENTO E
OITENTA E QUATRO MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE
CENTAVOS) NA ESTRUTURA DALEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presente abertura de Crédito Adicional Suplementar, se trata de
destinação de recursos de Emenda Parlamentar Individual do Vereador, Davi
Oliveira — PSB, para a contratação de prestação de serviços de mão de obra, e para
a locação da decoração natalina da rotatória central do município, haja vista a
representatividade deste local, o qual é considerado um Cartão Postal para a cidade
de Tangará da Serra.
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 186/2023.

Tangará da Serra, 09 de agosto de 2023.

Ao Excelentíssimo

Vereador ROMER SATOR YAMASHITA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

TANGARÁ DA SERRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),

Cumprimentando-os  cordialmente,  encaminho  para  apreciação  e
deliberação dessa Egrégia  Casa de Leis,  o  incluso Projeto  de Lei  que  DISPÕE
SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 5.772/2022 E SUAS
ALTERAÇÕES  –  PLANO  PLURIANUAL  E  DA  LEI  Nº  5.820/2022  E  SUA
ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, E ABERTURA
DE  CRÉDITO  SUPLEMENTAR  NO  VALOR  DE  R$  184.065,69  (CENTO  E
OITENTA E QUATRO MIL, SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE
CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA ALTERAÇÃO – LEI
ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,  DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A presente  abertura  de Crédito  Adicional  Suplementar, se  trata  de
destinação  de  recursos  de  Emenda  Parlamentar  Individual  do  Vereador,  Davi
Oliveira – PSB, para a contratação de prestação de serviços de mão de obra, e para
a  locação  da  decoração  natalina  da  rotatória  central  do  município,  haja  vista  a
representatividade deste local, o qual é considerado um Cartão Postal para a cidade
de Tangará da Serra. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

0B
4-

E
8E

8-
76

C
A

-8
F

50
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
0B

4-
E

8E
8-

76
C

A
-8

F
50



MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
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Ademais, a presente destinação de recursos se embasa na extensa
programação do “Natal Iluminado”, sendo esta de 45 dias, que por sua vez gera
custos maiores com despesas de manutenção e mão de obra.

Por fim, saliento que o presente projeto de lei ampara-se no inciso | do
artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são
os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso IIl, do mesmo ditame legal, sendo esses os
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em
regime de URGÊNCIA SIMPLES, tendo em vista o cronograma a ser cumprido e os
trâmites a serem realizados para a plicação dos recursos.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Ademais, a presente destinação de recursos se embasa na extensa
programação do “Natal Iluminado”, sendo esta de 45 dias, que por sua vez gera
custos maiores com despesas de manutenção e mão de obra.

Por fim, saliento que o presente projeto de lei ampara-se no inciso I do
artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos orçamentários utilizados são
os previstos no artigo 43, § 1º, inciso III, do mesmo ditame legal, sendo esses os
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei.

Ante o exposto, contando com o apoio costumeiro dos nobres pares e
reiterando  protestos  de  estima  e  apreço,  solicitamos  apreciação  favorável,  em
regime de URGÊNCIA SIMPLES, tendo em vista o cronograma a ser cumprido e os
trâmites a serem realizados para a plicação dos recursos.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 186, DE 09 DE AGOSTO DE2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI Nº 5.772/2022 E SUAS ALTERAÇÕES - PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
— LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO, E

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 184.065,69 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL,
SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE
CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEINº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA,
DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes nas tabelas abaixo, na Lei nº 5.772/2022 e suas alterações — Plano
Plurianual — PPA e Lei nº 5.820/2022 e sua alteração — Lei de Diretrizes
Orçamentárias — LDO, conforme planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 - GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para emendas parlamentares R$ 2.340.109,68

PROGRAMA: 0011 — MAIS TURISMO
Cód. Descrição Meta Financeira
2061 Apoio, fomento e realização dos eventos municipais R$ 2.472.824,39
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 186, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA
LEI  Nº  5.772/2022  E  SUAS  ALTERAÇÕES  –  PLANO
PLURIANUAL E DA LEI Nº 5.820/2022 E SUA ALTERAÇÃO
–  LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS  –  LDO,  E
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  184.065,69  (CENTO  E  OITENTA  E  QUATRO  MIL,
SESSENTA  E  CINCO  REAIS  E  SESSENTA  E  NOVE
CENTAVOS) NA ESTRUTURA DA LEI Nº 5.878/2022 E SUA
ALTERAÇÃO  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA,
DESTINADO  A  CUSTEAR  DESPESAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA  E  TURISMO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL decreta:

Art. 1º Ficam alteradas as metas financeiras dos Projetos/Atividades,
constantes nas tabelas abaixo,  na Lei  nº  5.772/2022 e suas alterações – Plano
Plurianual  –  PPA  e  Lei  nº  5.820/2022  e  sua  alteração  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO, conforme planilhas abaixo:

De:

PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para emendas parlamentares R$ 2.340.109,68

PROGRAMA: 0011 – MAIS TURISMO
Cód. Descrição Meta Financeira
2061 Apoio, fomento e realização dos eventos municipais R$ 2.472.824,39

Para:
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PROGRAMA: 0002 - GESTÃO HUMANIZADAE EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para emendas parlamentares R$ 2.156.043,99

PROGRAMA: 0011 — MAIS TURISMO
Cód. Descrição Meta Financeira
2061 Apoio, fomento e realização dos eventos municipais R$ 2.656.890,08

Art. 2º Fica aberto no setor de Contabilidade desta Prefeitura
Municipal, crédito Suplementar no valor de R$ 184.065,69 (centoeoitenta e quatro
mil, sessenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), destinados a atender
despesas previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

14 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDADE

Apoio, fomento e| 2061
realização dos
eventos municipais

Aplicações Diretas|3.3.90.00.00.00.1.5000000|184.065,69
000

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 184.065,69

Art. 3º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar, de
que trata o artigo anterior, será subsidiado por anulação parcial de dotações
orçamentárias, vide quadro abaixo:

01 —- GABINETE DO PREFEITO E SUAS DEPENDÊNCIAS

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA CÓD. DA MODALIDADE VALOR
MODALIDADE

Provisão para|2118emendas
parlamentares

Aplicações Diretas|3.3.90.00.00.00.1.5000000|184.065,69
000
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PROGRAMA: 0002 – GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE
Cód. Descrição Meta Financeira
2118 Provisão para emendas parlamentares R$ 2.156.043,99

PROGRAMA: 0011 – MAIS TURISMO
Cód. Descrição Meta Financeira
2061 Apoio, fomento e realização dos eventos municipais R$ 2.656.890,08

Art.  2º  Fica  aberto  no  setor  de  Contabilidade  desta  Prefeitura
Municipal, crédito Suplementar no valor de R$ 184.065,69 (cento e oitenta e quatro
mil,  sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  nove  centavos), destinados  a  atender
despesas previstas na Lei Orçamentária vigente, conforme segue:

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDADE

CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Apoio,  fomento  e
realização  dos
eventos municipais

2061

Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.1.5000000
000

184.065,69

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: 184.065,69

Art.  3º A presente Abertura de  Crédito Adicional Suplementar,  de
que  trata  o  artigo  anterior,  será  subsidiado  por  anulação  parcial  de  dotações
orçamentárias, vide quadro abaixo:

01 – GABINETE DO PREFEITO E SUAS DEPENDÊNCIAS

PROJETO/ATIVIDADE CÓD ESPECIF. DA
MODALIDADE

CÓD. DA MODALIDADE VALOR

Provisão  para
emendas
parlamentares

2118

Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.1.5000000
000

184.065,69
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

El www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal(Dtangaradaserra.mt.gov.br
= (065) 3311 — 4808 e 3311-4800

TOTAL DA REDUÇÃO: 184.065,69

Art. 4º A presente Abertura de Crédito Adicional Suplementar
ampara-se no inciso | do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos
orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, 8 1º, inciso IIl, do mesmo
ditame legal, sendo esses os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Suplementar é a destinação de
recursos para a contratação de prestação de serviços de mão de obra e para a
locação da decoração natalina da rotatória central do município, com vista a
realização do Natal Iluminado 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 09
de agosto de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/50B4-E8E8-76CA-8F50

e

informe

o

código

50B4-E8E8-76CA-8F50

Assinado

por

2

pessoas:

WELINGTON

MACHADO

RONDON

e

VANDER

ALBERTO

MASSON

O

5

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (065) 3311 – 4808 e 3311-4800

TOTAL DA REDUÇÃO: 184.065,69

Art.  4º  A  presente  Abertura  de  Crédito  Adicional  Suplementar
ampara-se no inciso I do artigo 41 e artigo 42 da Lei nº4.320/1964 e os recursos
orçamentários utilizados são os previstos no artigo 43, § 1º,  inciso III, do mesmo
ditame legal, sendo esses  os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Art. 5º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de
2010, o objeto desta abertura de Crédito Adicional Suplementar é a destinação de
recursos  para a contratação de prestação de serviços de mão de obra e para a
locação  da  decoração  natalina  da  rotatória  central  do  município,  com  vista  a
realização do Natal Iluminado 2023.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 09
de agosto de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

El www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal(Dtangaradaserra.mt.gov.br
= (065) 3311 — 4808 e 3311-4800

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações
contidas na Lei Complementar 101/2000 (LRF) que o projeto de lei ordinária nº

186/2023, referente à abertura de crédito adicional suplementar, que se trata da

destinação de recursos para a contratação de prestação de serviços de mão de obra

e para a locação da decoração natalina da rotatória central do município, com vista a

realização do Natal Iluminado 2023, possui adequação orçamentária e financeira

com a LEI Nº 5.772, DE 15 DE JULHO DE 2022 - PPA E SUAS ALTERAÇÕES,

NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE SETEMBRODE 2022 - LDO E SUAS ALTERAÇÕES
E NA LEI Nº 5.878, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 — LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL - LOA E SUAS ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 09 de agosto de 2023.

WELLINGTON MACHADO RONDON
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: aatal@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (065) 3311 – 4808 e 3311-4800

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às determinações

contidas na Lei  Complementar  101/2000 (LRF)  que o projeto  de lei  ordinária  nº

186/2023, referente à abertura de crédito adicional  suplementar,  que se trata da

destinação de recursos para a contratação de prestação de serviços de mão de obra

e para a locação da decoração natalina da rotatória central do município, com vista a

realização do Natal  Iluminado 2023,  possui  adequação orçamentária e financeira

com a LEI Nº 5.772, DE 15 DE JULHO DE 2022 – PPA E SUAS ALTERAÇÕES,

NA LEI Nº 5.820, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 – LDO E SUAS ALTERAÇÕES

E NA LEI  Nº  5.878,  DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022  – LEI  ORÇAMENTÁRIA

ANUAL – LOA E SUAS ALTERAÇÕES.

Tangará da Serra, 09 de agosto de 2023.

WELLINGTON MACHADO RONDON

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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DB) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 50B4-E8E8-76CA-8F50

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EV WELINGTON MACHADO RONDON (CPF 034.XXX.XXX-94) em 09/08/2023 15:46:25 (GMT-04:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

4 VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 10/08/2023 14:55:54 (GMT-04:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/50B4-E8E8-76CA-8F50
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Memorando 26.745/2023

De: Roselene N. - SECULTUR

Para: SEFAZ-ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão

Data: 08/08/2023 às 16:04:49

Setores envolvidos:

SEFAZ-ASOG, SECULTUR, SECULTUR

Abertura de Crédito Natal Iluminado - Davi Oliveira

Prezados (a)
Cumprimentando-o cordialmente, vimos por intermédio deste encaminhar o Projeto de Lei de Credito Adicional Nº
007/SECULTUR/2023 (Anexo), para Suplementação da Dotação Orçamentária 2061, referente ao evento Natal
Iluminado 2028.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que sejam
necessários.

Atenciosamente,

Roselene Magalhães Nascimento
Administrativo

Anexos:
007 SUPLEMENTACAO NATAL ILUMINADODAVI OLIVEIRA DECORACAO ROTATORIA.pdf
VEREADORDAVI OLIVEIRA NATAL ILUMINADO.pdf
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Memorando 26.745/2023

De: Roselene N. - SECULTUR

Para: SEFAZ-ASOG - Assessoria de Orçamento e Gestão 

Data: 08/08/2023 às 16:04:49

Setores envolvidos:

SEFAZ-ASOG, SECULTUR, SECULTUR

Abertura de Crédito Natal Iluminado - Davi Oliveira

 

 Prezados (a)

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por intermédio deste encaminhar o Projeto de Lei de Credito Adicional Nº
007/SECULTUR/2023 (Anexo), para Suplementação da Dotação Orçamentária 2061, referente ao evento Natal
Iluminado 2023.

Sendo o que tínhamos para o momento, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos que sejam
necessários.

Atenciosamente,

_

Roselene Magalhães Nascimento 

              Administrativo

Anexos:

007_SUPLEMENTACAO_NATAL_ILUMINADO_DAVI_OLIVEIRA_DECORACAO_ROTATORIA.pdf

VEREADOR_DAVI_OLIVEIRA_NATAL_ILUMINADO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra — MT, CEP 78.300-000

e-mail: setur Qtangaradaserra.mt.gov.br” Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº: 007/SECULTUR/2023 Secretaria: 14

Especificação: (x) Suplementar ( x) Especial - Natureza de Despesa

Formalização: ( ) Projeto de Lei ( ) Decreto

A presente proposta visa atender a Suplementação da Natureza de Despesa do Projeto/Atividade - 2061
“Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais”, para Realização do Natal Iluminado 2023.
Salientamos quea finalidade deste projeto é para custear parte da despesa com manutenção, mão de obra e
locação da decoração da Rotatória Central (Tancredo Neves com Avenida Brasil), tendo em vista que, este
local representa o Cartão Postal desta cidade. Informamos ainda que, para o corrente ano a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo possui uma programação do Natal Iluminado extensa, sendo a previsão de 45
dias, com apresentações Culturais, Ônibus do Papai Noel e a Iluminação nos pontos estratégicos da cidade, o
qual gera um custo maior com manutenções das peças e mão de obra.

ALTERAÇÃO INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS

Nº Descrição do .

P/A/OP Projeto /Atividade Produto un. Meta Meta Diferença
Medida Prevista Proposta

: E si Pessoas
2061|Apoio, Fomento e Realização|pj UN 25000 25000 0dos Eventos Municipais

ALTERAÇÃO INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR
Nº Descrição do ;

P/A/OP||Projeto/Atividade / cocNaturez Fonte po po Diferença
FICHA||Natureza de despesa p p

2061 Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais

1001620|Outros Serviços Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 DO 373.800,00 557.865,69|184.065,69

Total do Projeto /Atividade 184.065,69
Justificativa da Redução:
Informamos que a referida Dotação orçamentária será cumprida.

ALTERAÇÃO DE METAS FÍSICAS A REDUZIR

Nº Descrição do
P/A/OP |Projeto/Atividade Produto Ni neta Mista

Diferença
Medida Prevista Proposta

Gabinete do Prefeito -

2118 |Provisão para Emendas
Parlamentares

ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR
Nº Descrição do ;
P/A/OP||Projeto/Atividade / cócnaturez Fonte po po Diferença
FICHA||Natureza de despesa p p

Assinadp

por

1

pesgoa:|

WELINGTÓN

MACHADO

RONDON

Tel. 3311 4889 — E-mails: cultura(Dtangaradaserra.mt.gov.br / setur(Dtangaradaserra.mt.gov.brq (Qseculturtga [Elseculturtga E
Para

verificar
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validade
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assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/3679-87BC-F99E-E97F

e

informe

o

código

3679-87BC-F99E-E97F

Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra – MT, CEP 78.300-000 
e-mail: setur@tangaradaserra.mt.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

Nº: 007/SECULTUR/2023 Secretaria: 14

Especificação: ( x ) Suplementar (  x ) Especial – Natureza de Despesa

Formalização: (   ) Projeto de Lei (    ) Decreto

A presente proposta visa atender a Suplementação da Natureza de Despesa do  Projeto/Atividade - 2061

“Apoio,  Fomento  e  Realização  dos  Eventos  Municipais”, para  Realização  do  Natal  Iluminado  2023.
Salientamos que a finalidade deste projeto é para custear parte da despesa com manutenção, mão de obra e
locação da decoração da Rotatória Central (Tancredo Neves com Avenida Brasil), tendo em vista que, este
local  representa  o  Cartão  Postal  desta  cidade.  Informamos ainda  que,  para  o  corrente  ano  a  Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo possui uma programação do Natal Iluminado extensa, sendo a previsão de 45
dias, com apresentações Culturais, Ônibus do Papai Noel e a Iluminação nos pontos estratégicos da cidade, o
qual gera um custo maior com manutenções das peças e mão de obra.

 ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FÍSICAS

Nº
P/A/OP

Descrição do
Projeto/Atividade Produto

Un. Meta Meta Diferença

Medida Prevista Proposta

2061
Apoio,  Fomento e Realização
dos Eventos Municipais

Pessoas

Participantes UN 25000 25000 0

ALTERAÇÃO/INCLUSÃO DE METAS FINANCEIRAS A SUPLEMENTAR
Nº 

P/A/OP

FICHA

Descrição do 
Projeto/Atividade  /  
Natureza de despesa

Cód.Naturez
a Despesa

Fonte
Valor

Previsto
Valor

Proposto
Diferença

2061
Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais

1001620 Outros Serviços Pessoa Jurí'dica 3.3.90.39.00
11.500.0000

0000
373.800,00 557.865,69 184.065,69 

Total do Projeto/Atividade 184.065,69 
Justificativa da Redução:

Informamos que a referida Dotaça3o orçamenta' ria sera'  cumprida.

ALTERAÇÃO DE METAS FÍSICAS A REDUZIR

Nº 
P/A/OP

Descrição do 
Projeto/Atividade Produto

Un. Meta Meta
Diferença

Medida Prevista Proposta

2118
Gabinete  do  Prefeito  -
Provisão  para  Emendas
Parlamentares

ALTERAÇÃO DE METAS FINANCEIRAS A REDUZIR
Nº 

P/A/OP

FICHA

Descrição do 
Projeto/Atividade  /  
Natureza de despesa

Cód.Naturez
a Despesa

Fonte
Valor

Previsto
Valor

Proposto
Diferença

Tel. 3311 4889 – E-mails: cultura@tangaradaserra.mt.gov.br / setur@tangaradaserra.mt.gov.br 

@seculturtga seculturtga
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e-mail: setur Qtangaradaserra.mt.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra — MT, CEP 78.300-000

“Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR
2118||Gabinete do Prefeito e Dependências - Provisão para Emendas Parlamentares
1002208|Outros Serviços Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 DO 2.340.109,68|2.156.043,99|184.065,69

Total do Projeto /Atividade 184.065,69
Tangará da Serra, 08 de Agosto de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Tel. 3311 4889 — E-mails: cultura(Dtangaradaserra.mt.gov.br / setur(Dtangaradaserra.mt.gov.brq (Oseculturiga [Elseculturtga

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/3679-87BC-F99E-E97F

e

informe

o

código

3679-87BC-F99E-E97F

Assinado

por

1

pessoa:

WELINGTON

MACHADO

RONDON

E

Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra – MT, CEP 78.300-000 
e-mail: setur@tangaradaserra.mt.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR
2118 Gabinete do Prefeito  e Dependências -  Provisão para Emendas Parlamentares

1002208 Outros Serviços Pessoa Jurí'dica 3.3.90.39.00
11.500.0000

0000
2.340.109,68 2.156.043,99 184.065,69 

Total do Projeto/Atividade 184.065,69 
Tangara'  da Serra, 08 de Agosto de 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Tel. 3311 4889 – E-mails: cultura@tangaradaserra.mt.gov.br / setur@tangaradaserra.mt.gov.br 

@seculturtga seculturtga
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra — MT, CEP 78.300-000

e-mail: setur Qtangaradaserra.mt.gov.br* Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

DECLARO, para os devidos fins, em cumprimento às

determinações contidas no art. 16 da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que as metas

físicas referentes a solicitação de elaboração de Projeto de Lei, possui adequação

orçamentária e financeira e as metas previstas serão devidamente cumpridas e estão de

acordo com a Lei Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 - PPA e suas alterações, NA LEI Nº

5.820, de 30 de setembro de 2022 - LDOe suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de
novembro de 2022 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL- LOAe suas alterações.

Tangará da Serra, 08 de Agosto 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Tel. 3311 4889 — E-mails: cultura(Dtangaradaserra.mt.gov.br / setur(Dtangaradaserra.mt.gov.brq (Qseculturtga [Elseculturtga

Para

verificar

a

validade

das

assinaturas,

acesse

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/3679-87BC-F99E-E97F

e

informe

o

código

3679-87BC-F99E-E97F

Assinado

por

1
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WELINGTON

MACHADO

RONDON

E

Av. Tancredo Neves, S/N, Jardim Shangri-lá, Tangará da Serra – MT, CEP 78.300-000 
e-mail: setur@tangaradaserra.mt.gov.br

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SECULTUR

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

 DECLARO,  para  os  devidos  fins,  em  cumprimento  a8 s

determinaço3 es  contidas no art.  16 da Lei  Complementar  101/2000 (LRF) que as  metas

fí'sicas  referentes  a  solicitaça3o  de  elaboraça3o  de  Projeto  de  Lei,  possui  adequaça3o

orçamenta' ria e financeira e as metas previstas sera3o devidamente cumpridas e esta3o de

acordo com a Lei Nº 5.772, de 15 de julho de 2022 – PPA e suas alterações, NA LEI Nº

5.820, de 30 de setembro de 2022 – LDO e suas alterações e na Lei nº 5.878, de 30 de

novembro de 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA e suas alterações.

Tangara'  da Serra, 08 de Agosto 2023.

Welington Machado Rondon
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Tel. 3311 4889 – E-mails: cultura@tangaradaserra.mt.gov.br / setur@tangaradaserra.mt.gov.br 
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PROTOCOLO

EMENDA
PARLAMENTAR||Nº 02/2023

AUTOR: VEREADOR DAVI OLIVEIRA- PSB

PROJETO DE EMENDA PARLAMENTARNº02/2023
Art. 1º Altera no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
exercício Financeiro de 2023”, a suplementando a dotação orçamentária destacada no quad

3679-

abaixo:
N

Orgão: 14 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Unidade: 02 - Cordenação de Turismo e Eventos

Função: 23 - Comeécio e serviços w
Subfunção: 695 - Turismo N
Programa: 0011- Mas Turismo

Projeto Atividade: 2061Apoio, fomento e realização dos Eventos Municipais
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Próprio
Fonte de Recurso: 1.500,0000000 — Recursos Próprios
Valor: R$ 184,065,69 ( Cento e Oitenta e quatro mil, sesenta e cinco

reais e setenta e nove centavos)

Descrição do Projeto da
Emenda:

A presente proposta visa atender a Suplementação da
Natureza de Despesa do Projeto/Atividade - 2061 “Apoio,
Fomento e Realização dos Eventos Municipais”, para
Realização do Natal Iluminado 2023, Salientamos que a
finalidade deste projeto é para custear parte da despesa com
manutenção, mão de obra e locação da decoração da Rotatória
Central (Tancredo Neves com Avenida Brasil), tendo em vista
que, este local representa o Cartão Postal desta cidade.
Informamos ainda que, para o corrente ano a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo possui uma programação do
Natal Iluminado extensa, sendo a previsão de 45 dias, com
apresentações Culturais, Ônibus do Papai Noel e a Iluminação
nos pontos estratégicos da cidade, o qual gera um custo maior

oI3679-

cds;

informeocógi

com manutenções das peças e mão de obra.

X
VEREADORDAVI OLIVEIRA
2º SECRTÁRIO DA CÂMARA
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PROTOCOLO

EMENDA
PARLAMENTAR [Nº 02/2023

AUTOR: VEREADOR DAVI OLIVEIRA- PSB

PROJETO DE EMENDA PARLAMENTARNº 02/2023

Art. 1º Altera no Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
exercício Financeiro de 2023”, a suplementando a dotação orçamentária destacada no quad
abaixo:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Unidade: 02 - Cordenação de Turismo e Eventos
Função: 23 - Comeécio e serviços N
Subfunção: 695 - Turismo N
Programa: 0011- Mas Turismo

Projeto Atividade: 2061 Apoio, fomento e realização dos Eventos Municipais
Natureza de Despesa: 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Juridica

Próprio

ndo

der

Fonte de Recurso: 1.500,0000000 — Recursos Próprios
Valor: R$ 184,065,69 ( Cento e Oitenta e quatro mil, sesenta e cinco

reais e setenta e nove centavos)

Descrição do Projeto da
Emenda:

A presente propostavisa atender a Suplementação da
Natureza de Despesa do Projeto/Atividade - 2061 “Apoio,
Fomento e Realização dos Eventos Municipais”, para
Realização do Natal Iluminado 2023, Salientamos que a
finalidade deste projeto é para custear parte da despesa com
manutenção, mão de obra e locação da decoração da Rotatória
Central (Tancredo Neves com Avenida Brasil), tendo em vista
que, este local representa o Cartão Postal desta cidade.
Informamos ainda que, para o corrente ano a Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo possui uma programação do
Natal iluminado extensa, sendo a previsão de 45 dias, com
apresentações Culturais, Ônibus do Papai Noele a Iluminação
nos pontos estratégicos da cidade, o qual gera um custo maior
com manutenções das peças e mão de obra.

X
VEREADOR DAVI OLIVEIRA
2º SECRTÁRIO DA CÂMARA
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Art. 2º Os valores acima consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário comcontrapartida de anulação do quadro abaixo:

Órgão: 01 Gabinete do Prefeito e Dependências
Unidade: 02.01.01 Gabinete do Prefeito e Dependências
Função: 04 Administração

Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0002 Gestão Humanizada e Eficiente
Projeto Atividade: 2118 Provisão para Emendas Parlamentares
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiro - PJ
Fonte de Recurso: 1.500.0000000
Valor: R$ 368.131,39

Saúde:| R$ 184.065,70
Livre Destinação:|R$ 184.065,69JUSTIFICATIVA:

A presente proposta visa atender a Suplementação da Natureza de Despesa do
Projeto/Atividade - 2061 “Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais”, para Realizaçãodo Natal Iluminado 2023, Salientamos que a finalidade deste projeto é para custear parte dadespesa com manutenção, mão de obra e locação da decoração da Rotatória Central (TancredoNeves com Avenida Brasil), tendo em vista que, este local representa o Cartão Postal destacidade. Informamos ainda que, para o corrente ano a Secretaria Municipal de Cultura e Turismopossui uma programação do Natal Iluminado extensa, sendo a previsão de 45 dias, comapresentações Culturais, Ônibus do Papai Noel e a Iluminação nos pontos estratégicos dacidade, o qual gera um custo maior com manutenções das peças e mão de obra.

TANGARÁ DA SERRA-MT 01 DE AGOSTO 2023

X
sado AVI OLIVEIRA
2º SECRETÁRIO DA CÂMARA
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Unidade: 02.01.01 Gabinete do Prefeito e Dependências
Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0002 Gestão HumanizadaeEficiente
Projeto Atividade: 2118 Provisão para Emendas Parlamentares
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiro - PJ
Fonte de Recurso: 1.500.0000000
Valor: R$ 368.131,39

Saúde:| R$ 184.065,70
Livre Destinação:|R$ 184.065,69

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta visa atender a Suplementação da Natureza de Despesa doProjeto/Atividade - 2061 “Apoio, Fomento e Realização dos Eventos Municipais”, para Realizaçãodo Natal Iluminado 2023, Salientamos que a finalidade deste projeto é para custear parte dadespesa com manutenção, mão de obra e locação da decoração da Rotatória Central (TancredoNeves com Avenida Brasil), tendo em vista que, este local representa o Cartão Postal destacidade. Informamos ainda que, para o corrente ano a Secretaria Municipal de Cultura e Turismopossui uma programação do Natal Iluminado extensa, sendo a previsão de 45 dias, comapresentações Culturais, Ônibus do Papai Noel e a Iluminação nos pontos estratégicos dacidade, o qual gera um custo maior com manutenções das peças e mão de obra.
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DB) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3679-87BC-F99E-E97F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

a?|WELINGTON MACHADO RONDON (CPF 034.XXX.XXX-94) em 08/08/2023 15:16:22 (GMT-04:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/3679-87BC-F99E-E97F
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Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03788239/0001-66

09/08/2023 9:38Impresso em:

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 13980Nº

Ficha Nº :

04.122.0002.2118.0000

1002208

3.3.90.39.00

Funcional :
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

Saldo Atual
2.340.109,68

Data Histórico

020101

09/08/2023

PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENTARES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Unidade :

Cat. Econ. :

Saldo Inicial
5.153.839,52 0,00

Alteração (+) Alteração (-)
-2.813.729,84 0,00

Empenhado

Processo Nº : PLO Nº 186/2023

Reserva Orçamentária para cumprimento do PLO Nº 186/2023.
184.065,69

0,00

184.065,69

0,00

110.676,09

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

RESERVA JÁ UTILIZADA

SALDO DA RESERVA

RESERVA ANULADA

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA

VALOR DA RESERVA

Fonte Recurso:Código de Aplicação: 000 000 1 5001 0

Reservado por: EDRIWEIZZER FURTADO DOS SANTOS

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4888 - 11938)
05/02/2019 11:55 Usuário: WELLINGTON_RLZ



CODIGO ESPECIFICAÇÃO

DOTAÇÃO

Exercício: 2023

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
Page 1DE 01/01/2023 ATÉ 09/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA
AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA
03788239/0001-66

ATUAL

EMPENHADO

ACUMULADOPERIODO

LIQUIDADO

PERIODO ACUMULADO

PAGO

PERIODO ACUMULADO

A PAGAR SALDODOTAÇÃO

INICIAL

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,680201Orgão 2.340.109,685.153.839,52
020101 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 2.340.109,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,68Unidade 5.153.839,52
04 2.340.109,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,68AdministraçãoFunção 5.153.839,52

122 Administração Geral 2.340.109,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,68SubFunção 5.153.839,52
0002 GESTÃO HUMANIZADA E EFICIENTE 2.340.109,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,68Programa 5.153.839,52

PROVISÃO PARA EMENDAS PARLAMENTA
RES

2118 2.340.109,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.340.109,68Proj.Atividade 5.153.839,52

1002208 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.340.109,68 0,00 2.340.109,68FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 5.153.839,52- -000   000   

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TUR
ISMO

1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,500214Orgão 2.472.824,391.342.384,22

021402 COORDENAÇÃO DE TURISMO E EVENTOS 2.472.824,39 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,50Unidade 1.342.384,22
23 2.472.824,39 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,50Comércio e ServiçosFunção 1.342.384,22

695 Turismo 2.472.824,39 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,50SubFunção 1.342.384,22
0011 MAIS TURISMO 2.472.824,39 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,50Programa 1.342.384,22

APOIO, FOMENTO E REALIZAÇÃO DOS EV
ENTOS MUNICIPAIS

2061 2.472.824,39 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 1.412.494,50Proj.Atividade 1.342.384,22

2718 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00 140,00200,00 0,00 60,00FICHA 3.3.90.47.05 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

1 1 500 000000. . . 0,00- -000   000   

2756 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00970.000,00 0,00 970.000,00FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

2757 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0030.000,00 0,00 30.000,00FICHA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

1 2 501 000000. . . 0,00- -000   000   

1001620 117.332,30 117.332,30 93.500,00 93.500,00 93.500,00 93.500,00373.800,00 23.832,30 256.467,70FICHA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 260.000,00- -000   000   

1001621 7.185,80 7.185,80 7.119,80 7.119,80 2.919,80 2.919,8010.000,00 4.266,00 2.814,20FICHA 3.3.90.30.97 MATERIAL DE CONSUMO1 1 500 000000. . . 10.000,00- -000   000   

1001622 3.000,00 3.000,00 503,47 503,47 503,47 503,473.000,00 2.496,53 0,00FICHA 3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 500 000000. . . 3.000,00- -000   000   

1001623 17.957,72 17.957,72 17.957,72 17.957,72 17.957,72 17.957,7272.000,00 0,00 54.042,28FICHA 3.3.90.36.15 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1 1 500 000000. . . 54.000,00- -000   000   

1002146 914.714,07 914.714,07 841.081,27 841.081,27 841.081,27 841.081,271.013.824,39 73.632,80 99.110,32FICHA 3.3.90.39.14 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 1 501 000000. . . 1.015.384,22- -000   000   

TOTAL 4.812.934,07 1.060.329,89 1.060.329,89 960.302,26 960.302,26 956.102,26 956.102,26 104.227,63 3.752.604,186.496.223,74

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.4886 - 11932)
01/02/2019 16:28 Usuário: WELLINGTON_RLZ
Fiorilli Software - (Contas Web (9.25.1567.371))
09/08/2023 08:34 Usuário: EDRIWEIZZER FURTADO DOS SANTOS


